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ARTIGO SÉTIMO

MODIFICAÇÕES NOS SISTEMAS EDUCATIVOS

Sempre que houver uma modificação substancial no Sistema Educativo de
alguma das partes do presente Protocolo, esta terá um prazo de cento e vinte (120)
dias para informar às demais Partes as modificações sofridas. As mesmas serão
consideradas na seguinte reunião da Comissão Técnica Regional.

ARTIGO OITAVO

ACORDOS BILATERAIS

Existindo entre as Partes convênios ou acordos bilaterais com disposições
mais favoráveis sobre a matéria, estas poderão aplicar as disposições que considerarem
mais vantajosas.

ARTIGO NONO

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

I - As controvérsias que surgirem entre um ou mais Estados Partes do
MERCOSUL por motivo de interpretação, aplicação ou descumprimento das disposições
contidas no presente Protocolo serão resolvidas, em uma primeira instância, mediante
negociações diretas entre as Autoridades Educacionais ou os Ministros, de acordo com
a organização administrativa de cada Estado Parte.

Se depois de transcorridos quarenta e cinco (45) dias do início das
negociações referidas no parágrafo precedente não for resolvida a controvérsia, ou for
resolvida parcialmente, a mesma será submetida ao mecanismo de solução de
controvérsias vigente no MERCOSUL.

II - As controvérsias que surgirem entre um ou mais Estados Partes do
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados ou entre dois ou mais Estados Associados
por motivo de interpretação, aplicação ou descumprimento das disposições contidas no
presente Protocolo serão resolvidas, em uma primeira instância, mediante negociações
diretas entre as Autoridades Educacionais ou os Ministros, de acordo com a
organização administrativa de cada Estado Parte.

Se depois de transcorridos quarenta e cinco (45) dias do início das
negociações referidas no parágrafo precedente não for resolvida a controvérsia, ou for
resolvida parcialmente, a mesma será submetida ao mecanismo de solução de
controvérsias vigente entre as Partes envolvidas no conflito.

ARTIGO DÉCIMO

ADESÃO AO PROTOCOLO

O presente Protocolo estará aberto à adesão de outros Estados Associados
que manifestarem sua vontade expressa de subscrevê-lo, mediante prévia aceitação das
Partes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

ENTRADA EM VIGÊNCIA DO PROTOCOLO

O presente Protocolo entrará em vigor para as duas primeiras partes que o
ratificarem trinta (30) dias depois do depósito do segundo instrumento de ratificação.
Para as restantes partes, trinta (30) dias depois de terem depositado o respectivo
instrumento de ratificação.

Nas matérias reguladas pelo presente Protocolo, as relações entre as Partes
que o tiverem ratificado e aquelas que ainda não o tiverem ratificado e destas últimas
entre si continuarão regendo-se, no que couber, pelas disposições do Protocolo de
Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível
Primário e Médio não Técnico, assinado entre os Estados Partes do MERCOSUL em 4
de agosto de 1994; ou do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de
Certificados, Títulos e Estudos de Nível Primário e Médio não Técnico entre os Estados

Partes do MERCOSUL, a Bolívia e o Chile, assinado em 5 de dezembro de 2002, na
medida que tiverem ratificado algum destes últimos.

Depois de todos os Estados signatários do Protocolo de 1994, mencionado
no parágrafo precedente, terem ratificado o presente Protocolo, o Protocolo de 1994
ficará revogado para todos os seus efeitos.

Do mesmo modo, depois de todos os Estados signatários do Protocolo de
2002 e o Estado aderente terem ratificado o presente Protocolo, o Protocolo de 2002
ficará revogado para todos os seus efeitos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

DEPOSITÁRIO

A República do Paraguai será a depositária do presente Protocolo e dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-
lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Outrossim, a República do Paraguai será a depositária das modificações e
atualizações que vierem a se realizar no Anexo que faz parte do presente
Protocolo.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

R E V I S ÃO

O presente Protocolo poderá ser revisado sob proposta de, no mínimo, duas
das partes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

As partes reconhecem a tarefa desenvolvida pela Comissão Regional Técnica
constituída nos Protocolos de Integração Educativa de Reconhecimento de Certificados,
Títulos e Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico, assinados em 5 de agosto
de 1994 entre os Estados Partes do MERCOSUL, e em 5 de dezembro de 2002, entre
esses, a Bolívia e o Chile, e acordam que a Comissão Técnica Regional (CTR) será o
órgão encarregado de continuar com a tarefas desenvolvidas por essa Comissão.

Assinado em San Juan, República Argentina, aos 4 dias do mês de agosto,
do ano 2010, em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

Pela República Argentina

Pela República Federativa do Brasil

Pela República do Paraguai

Pela República Oriental do Uruguai

Pelo Estado Plurinacional da Bolivia

Pela República do Chile

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República Bolivariana da Venezuela
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ANEXO 
 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA PARA EL RECONHECIMENTO DE CERTIFICADOS, TÍTULOS E ESTUDOS DE NÍVEL PRIMÁRIO/BÁSICO/FUNDAMENTAL E MÉDIO/SECUNDÁRIO NÃO TÉCNICO 

ANOS 

ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI BOLÍVIA CHILE VENEZUELA EQUADOR COLÔMBIA PERU 

Lei Federal de 
Educação Nº 

24195 

Lei Nacional de Educação Nº 26206 
Lei Nº 

9394/96 

Lei Nº 9394/96 
Modif. por Leis 
Nº 11114/05 y 

11274/06 

Lei Geral de 
Educ. Nº 
1264/98 

  
Lei de Educ. 
Nº 18437/08 

Lei de Ref. 
Educ. Nº 
1565/95 

Lei Nº 
18962 

Lei Orgânica de Educação Gaceta 
Oficial Extraordinário Nº 5929 

(data 15-08-09) 
Lei Nº 127 
R.O. 484 
03/05/83 

    

6 e 6 anos 7 e 5 anos E.F. - 8 anos E.F.- 9 anos 6 e 5 anos 

17 
3ª. série 

Polimodal 

6ª. série de 
Educ. 

Secundária 

5ª. série de Educ. 
Secundária 

3º Médio 3º Médio 
3º Educação 

Média 
6º Bacharelado 

6º C. 
Bacharelado 

4º Ensino 
Secundário 

4º de 
Ensino 
Médio 

  

3º Educação 
Média 

(Bacharelado 
Diversificado)     

16 
2ª. série 

Polimodal 

5ª. série de 
Educ. 

Secundária 

4ª. série de Educ. 
Secundária 

2º Médio 2º Médio 
2º Educação 

Média 
5º Bacharelado 

5º C. 
Bacharelado 

3º Ensino 
Secundário 

3º de 
Ensino 
Médio 

5ª. Série de Educação Média 
Geral 

2º Educação 
Média 

(Bacharelado 
Diversificado) 

11ª. série de Educação 
Média 

5ª. série de 
Educação 

Secundaria 

15 
1ª. série 

Polimodal 

4ª. série de 
Educ. 

Secundária 

3ª. série de Educ. 
Secundária 

1º Médio 1º Médio 
1º Educação 

Média 
4º Bacharelado 

4º C. 
Bacharelado 

2º Ensino 
Secundário 

2º de 
Ensino 
Médio 

4ª. Série de Educação Média 
Geral 

1º Educação 
Média 

(Bacharelado 
Diversificado) 

10ª. série de Educação 
Média 

4ª. série de 
Educação 

Secundaria 

14 9ª. série EGB 3 
3ª. série de 

Educ. 
Secundária 

2ª. série de Educ. 
Secundária 

  9º Ens. Fund. 9º E.E.B. 3º Ciclo Básico 3º C. Básico 
1º Ensino 

Secundário 

1º de 
Ensino 
Médio 

3ª. Série de Educação Média 
Geral 

10º Educação 
Básica 

9ª. série de Educação 
Básica Secundaria 

3ª. série de 
Educação 

Secundaria 

13 8ª. série EGB 3 
2ª. série de 

Educ. 
Secundária 

1ª. série de Educ. 
Secundária 

8º Ens. 
Fund.     (14 

anos) 
8º Ens. Fund. 8º E.E.B. 2º Ciclo Básico 2º C. Básico 

8º Ensino 
Primário 

8º de 
Ensino 
Básico 

2ª. Série de Educação Média 
Geral 

9º Educação 
Básica 

8ª. série de Educação 
Básica Secundaria 

2ª. série de 
Educação 

Secundaria 

12 7ª. série EGB 3 
1ª. série de 

Educ. 
Secundária 

7ª. série Educ. 
Primária 

7º Ens. 
Fund.     (13 

anos) 
7º Ens. Fund. 7º E.E.B. 1º Ciclo Básico 1º C. Básico 

7º Ensino 
Primário 

7º de 
Ensino 
Básico 

1ª. Série de Educação Média 
Geral 

8º Educação 
Básica 

7ª. série de Educação 
Básica Secundaria 

1ª. série de 
Educação 

Secundaria 

11 6ª. série EGB 2 
6ª. série Educ. 

Primária 
6ª. série Educ. 

Primária 

6º Ens. 
Fund.     (12 

anos) 
6º Ens. Fund. 6º E.E.B. 6º Primário 6º Primário 

6º Ensino 
Primário 

6º de 
Ensino 
Básico 

6ª. série Educação Primária 
7º Educação 

Básica 
6ª. série de Educação 

Básica Secundaria 
6ª. série de 

Educação Primária 

10 5a. série EGB 2 
5ª. série Educ. 

Primária 
5ª. série Educ. 

Primária 

5º Ens. 
Fund.     (11 

anos) 
5º Ens. Fund. 5º E.E.B. 5º Primário 5º Primário 

5º Ensino 
Primário 

5º de 
Ensino 
Básico 

5ª. série Educação Primária 
6º Primário 

Básico 
5ª. série de Educação 

Básica Primaria 
5ª. série de 

Educação Primária 

9 4ª. série EGB 2 
4ª. série Educ. 

Primária 
4ª. série Educ. 

Primária 

4º Ens. 
Fund.     (10 

anos) 
4º Ens. Fund. 4º E.E.B. 4º Primário 4º Primário 

4º Ensino 
Primário 

4º de 
Ensino 
Básico 

4ª. série Educação Primária 
5º Primário 

Básico 
4ª. série de Educação 

Básica Primaria 
4ª. série de 

Educação Primária 

8 3ª. série EGB 1 
3ª. série Educ. 

Primária 
3ª. série Educ. 

Primária 

3º Ens. 
Fund.      (9 

anos) 
3º Ens. Fund. 3º E.E.B. 3º Primário 3º Primário 

3º Ensino 
Primário 

3º de 
Ensino 
Básico 

3ª. série Educação Primária 
4º Primário 

Básico 
3ª. série de Educação 

Básica Primaria 
3ª. série de 

Educação Primária 

7 2ª. série EGB 1 
2ª. série Educ. 

Primária 
2ª. série Educ. 

Primária 

2º Ens. 
Fund.      (8 

anos) 
2º Ens. Fund. 2º E.E.B. 2º Primário 2º Primário 

2º Ensino 
Primário 

2º de 
Ensino 
Básico 

2ª. série Educação Primária 
3º Primário 

Básico 
2ª. série de Educação 

Básica Primaria 
2ª. série de 

Educação Primária 

6 1ª. série EGB 1 
1ª. série Educ. 

Primária 
1ª. série Educ. 

Primária 

1º Ens. 
Fund.      (7 

anos) 
1º Ens. Fund. 1º E.E.B. 1º Primário 1º Primário 

1º Ensino 
Primário 

1º de 
Ensino 
Básico 

1ª. série Educação Primária 
2º Primário 

Básico 
1ª. série de Educação 

Básica Primaria 
1ª. série de 

Educação Primária 

 
 
Nota: No Brasil nas leis 11114/05 e 11274/06 o Ensino Fundamental constava de 8 anos letivos, com matrícula obrigatória a partir dos 7 anos de idade, sendo que a classificação na série subsequente, no período de transição do regime da Lei anterior para a nova Lei, depende da avaliação da 
aprendizagem para os fins da reclassificação. 
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